
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.870/2024


Institui o Selo “Amigos da Cultura”.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Fica instituído o Selo “Amigos da Cultura”, que será conferido às empresas privadas ou pessoas físicas que investirem em projetos artístico-culturais desenvolvidos ou em desenvolvimento no âmbito do município de Carmo da Mata/MG.

Parágrafo único. Os projetos a que se referem o caput devem contemplar uma das seguintes práticas de incentivo ou fomento:
I – a formação, o fortalecimento e a preservação dos patrimônios público, histórico ou cultural, materiais ou imateriais;
II – o livro e a leitura;
III – a produção e difusão cultural e artística;
IV – as diferentes expressões culturais da sociedade;
VI – o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 2º O selo “Amigos da Cultura” poderá homenagear ou incentivar os seguintes projetos:
I – construção, reforma, revitalização ou manutenção dos espaços culturais;
II – aquisição, conservação ou restauração dos acervos;
III– aquisição de equipamentos;
IV – realização de atividades e festividades culturais, turísticas, educacionais, sociais ou ambientais.

Art. 3º O Selo “Amigos da Cultura” será concedido anualmente pela Prefeitura Municipal de Carmo da Mata a pessoas físicas, instituições, empresas e organizações não governamentais que se destacarem na promoção, incentivo e apoio às atividades culturais e artísticas no município.

Art. 4º As pessoas físicas, instituições, empresas e organizações agraciadas com o Selo “Amigos da Cultura” poderão utilizá-lo em suas campanhas publicitárias, como forma de reconhecimento e valorização das suas ações em prol da cultura.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de julho de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

Nos termos do artigo 215 da Constituição Brasileira de 1988, “o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”.
Com o selo aos “Amigos da Cultura”, buscará meios de:
- Assegurar o desenvolvimento da cultura enquanto direito de todos os cidadãos;
- Estimular a produção e difusão culturais em nosso município;
- Sensibilizar recursos, conscientizar e mobilizar a todos em prol da cultura e dos artistas locais;
- Valorizar e apoiar os criadores e suas obras, divulgando a produção, o trabalho e os nossos artistas; - Salvaguardar a diversidade de produções artísticas e culturais;
- Proteger nosso patrimônio histórico e cultural;
- Integrar a todos aos festejos multiculturais e multiétnicos realizados no município;
- Transformar a realidade por meio da cultura, tornando-a cada vez mais agregada ao nosso cotidiano.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 22 de julho de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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